
JOSÉ7  ANT 0 SAUD NIOR 

PAULO DE TARSO C L COSTA JUNIOR  

Prefeitura Municipal de Taubaté 
Estado de  Sao  Paulo 

DECRETO N° 	 , DE 2C)  DE 	 DE 2021  

Altera o  art.  2° do Decreto n° 14.974, de 15 de março de 2021. 

JOSÉ  ANTONIO  SAUD  JUNIOR,  PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 

atribuições legais, 

DECRETA:  

Art.  1° Fica alterado o  art.  2° do Decreto n° 14.974, de 15 de março de 2021, 

passando a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  2° A Área de Planejamento e Desenvolvimento Organizacional, fica 

subordinado, em caráter experimental, ao Gabinete do Prefeito."  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 2:C= de 	 de 2021, 382' da fundação do Povoado 

e 376° da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

Prefei o Municipal 

Publicado na Secretaria de Governo e R ações Institucionais, z 0 de 	 de 

2021. 
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